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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Monsenhor
Tobias, 321, Riacho de

Santana - Bahia
77 3457-2121

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 251, DE 13 DE JUNHO DE 2025 -  ESTABELECE FERIADO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS NOS DIAS 23 E 24 DE JUNHO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 252, DE 13 DE JUNHO DE 2025 - TRANSFERE A FEIRA LIVRE DO MUNICÍPIO DE RIACHO DE
SANTANA - BA, E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

PORTARIAS

PORTARIA N° 020/2025 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA CONSELHEIRA TUTELAR.

PORTARIA Nº 014/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  053/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  019/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº  048/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL FULÔ DO MAMULENGO,
PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A
FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA
TERRA - EDIÇÃO 2025".

PORTARIA Nº 015/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. DESIGNA SERVIDOR PARA FISCALIZAR O CONTRATO
Nº  054/2025,  RESULTADO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  020/2025,  DEFLAGRADA  DO  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 049/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA BONECA, PARA REALIZAÇÃO
DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A
PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AUTORIZAÇÃO  PARA  CONTRATAÇÃO  DIRETA  POR  INEXIGIBILIDADE  020  2025.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA BONECA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E
MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO
DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025"

AVISO DE RATIFICAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025.
OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA BONECA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E
MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO
DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL FULÔ
DO MAMULENGO, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA
SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO
EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº  020/2025.  OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA
BONECA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  DA  INEXIGIBILIDADE  Nº  019/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO  DO  GRUPO  MUSICAL
FULÔ DO MAMULENGO,  PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA
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PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE
2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

ADJUDICAÇAO DA INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA
BONECA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇAO DA INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025.OBJETO:CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL
FULÔ DO MAMULENGO,  PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA
PAQUERA NA SEDE DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE
2025 DO EVENTO "SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

HOMOLOGAÇAO DA INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025. OBJETO:CONTRATAÇÃO DA BANDA FERRO NA
BONECA, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO E MUSICAL NA PRAÇA DA PAQUERA NA SEDE
DO MUNICÍPIO, A FIM DE COMPOR A PROGRAMAÇÃO DO DIA 20 DE JUNHO DE 2025 DO EVENTO
"SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025".

CONTRATOS

CONTRATO Nº 044/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 -
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -  OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO GINECOLOGISTA,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE
NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO,  NO  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE
SANTANA-BA.

CONTRATO Nº 045/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 -
CREDENCIAMENTO N°  001/2024  -  OBJETO:  A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO UROLOGISTA,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE
NO HOSPITAL .

CONTRATO Nº 046/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 - INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 -
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 -  OBJETO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO CLÍNICO GERAL,  PARA
ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE
NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E  MATERNIDADE  AMÁLIA  COUTINHO,  NO  MUNICÍPIO  DE  RIACHO  DE
SANTANA-BA.

CONTRATO  Nº  047/2025.  INEXIGIBILIDADE  Nº  014/2025.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  043/2025.
OBJETO:LOCAÇÃO  DE  IMÓVEL  DESTINADO  AO  FUNCIONAMENTO  DO  DEPÓSITO  MUNICIPAL,  EM
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATOS
EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  045/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024  -
INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024  -  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO:  UROLOGISTA,  PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE,  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº  046/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024  -
INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024  -  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: CLÍNICO GERAL, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE,  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO DE RIACHO DE SANTANA-BA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 047/2025. INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Nº  043/2025.  OBJETO:LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO DEPÓSITO
MUNICIPAL,  EM  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO.

EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  044/2025  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°  053/2024  -
INEXIGIBILIDADE  N°  024/2024  -  CREDENCIAMENTO  N°  001/2024  -  OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS MÉDICOS COMO: GINECOLOGISTA, PARA ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO  DE  SAÚDE,  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  NO  HOSPITAL  MUNICIPAL  E
MATERNIDADE AMÁLIA COUTINHO DE RIACHO DE SANTANA-BA.
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DECRETO Nº 251, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

Estabelece feriado nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias 23 e 24 de 

Junho de 2025 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal.  

 

CONSIDERANDO a realização dos festejos juninos no âmbito do Município de 

Riacho de Santana – BA, em comemoração ao dia de São João.  

   

DECRETA: 

 

Art. 1° Feriado municipal nos dias 23 e 24 de Junho de 2025 (Segunda – Feira e 

Terça - Feira), em comemoração aos festejos de São João. 

 

Parágrafo único – O teor deste Decreto não altera nenhum dispositivo referente 

ao Decreto municipal de n° 118 de 23 de Janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, 13 de Junho de 2025.  

 

 

___________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO Nº 251, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 
 

 

Estabelece feriado nas Repartições 

Públicas Municipais nos dias 23 e 24 de 

Junho de 2025 e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no uso de suas atribuições legais, na 

forma da Lei Orgânica Municipal e com fulcro na Lei Municipal.  

 

CONSIDERANDO a realização dos festejos juninos no âmbito do Município de 

Riacho de Santana – BA, em comemoração ao dia de São João.  

   

DECRETA: 

 

Art. 1° Feriado municipal nos dias 23 e 24 de Junho de 2025 (Segunda – Feira e 

Terça - Feira), em comemoração aos festejos de São João. 

 

Parágrafo único – O teor deste Decreto não altera nenhum dispositivo referente 

ao Decreto municipal de n° 118 de 23 de Janeiro de 2025. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, 13 de Junho de 2025.  

 

 

___________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 252, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

TRANSFERE A FEIRA LIVRE DO 

MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA - BA, 

E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no legítimo uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica transferida para o dia 20 de Junho de 2025 (Sexta-Feira) a 

realização da feira livre do nosso Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, 13 de Junho de 2025.  

 

 

___________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 252, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

TRANSFERE A FEIRA LIVRE DO 

MUNICÍPIO DE RIACHO DE SANTANA - BA, 

E, DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Exmº Senhor 

JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA, no legítimo uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, e dos poderes que lhe são conferidos pela Lei Orgânica Municipal; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica transferida para o dia 20 de Junho de 2025 (Sexta-Feira) a 

realização da feira livre do nosso Município. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

   Autue-se e publique-se no local de praxe.  

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, 

Estado da Bahia, 13 de Junho de 2025.  

 

 

___________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TRANSPORMANOO P4O.SA ire+rs A. raa No<) :7A NOSSA G4NTI 

Secretaria de 

ASSIStencia 

Social 

PORTARIA N° 020/2025 

Dispoe sobre concessao de ferias para Conselheira Tutelar. 

Nadia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretaria Municipal de Assistencia Social de 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada atraves do Decreto Municipal N° 009/2025, no 

use de suas atribuicoes, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder Ferias no perlodo de 01 a 31 de julho de 2025 para Sandra Pereira da Silva 

Correia, Conselheira Tutelar. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 12 de junho de 2025. 

Nadia Beatriz Fe de ardoso de Castro 
Secretaria Muni .. de Assistencia Social 

Decreto N9 009/2025 

Nadia Beatriz F C. De Castro 
Secretaria Municipal 

de Assistencia 
DECRETD N° 09/2025 

Rua Presidente Joao Goulart, 513, Centro, 46.470-000 
E-mail: acaasaoialriacho@yahoo.00m.br Tel.: (77) 3457-2609 

C N PJ : 17.605.001/0001-62 

s 

TRANSPORMANOO P4O.SA ire+rs A. raa No<) :7A NOSSA G4NTI 

Secretaria de 

ASSIStencia 

Social 

PORTARIA N° 020/2025 

Dispoe sobre concessao de ferias para Conselheira Tutelar. 

Nadia Beatriz Fernandes Cardoso de Castro, Secretaria Municipal de Assistencia Social de 

Riacho de Santana, Estado da Bahia, nomeada atraves do Decreto Municipal N° 009/2025, no 

use de suas atribuicoes, 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder Ferias no perlodo de 01 a 31 de julho de 2025 para Sandra Pereira da Silva 

Correia, Conselheira Tutelar. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, 12 de junho de 2025. 

Nadia Beatriz Fe de ardoso de Castro 
Secretaria Muni .. de Assistencia Social 

Decreto N9 009/2025 

Nadia Beatriz F C. De Castro 
Secretaria Municipal 

de Assistencia 
DECRETD N° 09/2025 

Rua Presidente Joao Goulart, 513, Centro, 46.470-000 
E-mail: acaasaoialriacho@yahoo.00m.br Tel.: (77) 3457-2609 

C N PJ : 17.605.001/0001-62 
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PORTARIA Nº 014/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

053/2025, resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 048/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 053/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 048/2025, cujo 

objeto se refere à contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de show 

artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 014/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

053/2025, resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 048/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 053/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 048/2025, cujo 

objeto se refere à contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de show 

artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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PORTARIA Nº 015/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

054/2025, resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 049/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 054/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 049/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical 

na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 

2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

  

 

 

 

  

 

PORTARIA Nº 015/2025, DE 13 DE JUNHO DE 2025. 

 

 

Designa servidor para fiscalizar o Contrato nº 

054/2025, resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, 

deflagrada do Processo Administrativo nº 049/2025. 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar o servidor Welington Sousa Magalhães, lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer, para, a partir desta data, desempenhar as atribuições referentes à fiscalização técnica 

e administrativa, nos moldes do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 que 

regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Contrato nº 054/2025, 

resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 049/2025, cujo 

objeto se refere à contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical 

na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 

2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA DE SANTANA DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, em 13 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo 

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE  

                                                     

                    

Face ao constante nos autos, AUTORIZO à contratação direta por Inexigibilidade nº 

020/2025, deflagrada do Processo Administrativo nº 049/2025, cujo objeto é a 

contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical na 

Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de 

junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. A despesa decorrente deverá onerar os 

recursos orçamentários da categoria econômica: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de 

Municipal de Cultura, 

Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica 

 

Para a autorização foi considerado o impacto orçamentário - financeiro do presente 

exercício, bem como a adequação orçamentária e financeira, conforme a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias.  

 

 

Riacho de Santana-BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 08/2025 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento para 

apresentação artística musical, com a devida contratação da banda Ferro na Boneca, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, em 

virtude de demanda apresentada pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a 

contratação de empresa/profissional experiente na área de entretenimento. A contratação se dá pela 

necessidade de compor o evento, SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025, do 

município de Riacho de Santana-BA. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

empresa musical competente, prestadora do serviço e de conhecimento cultural artístico amplo, que 

possa amparar todos os anseios da população para a realização do referido evento, prestando assim 

o serviço de forma adequada ao município, em observância às normas vigentes e aos princípios que 

regem a Administração Pública. 

Por se tratar de contratação de serviços técnico especializado de natureza 

predominantemente artística, as características deste objeto encontram respaldo nos termos do art. 

74, II, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

2. ÁREA REQUISITANTE/SECRETARIA DEMANDANTE. 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Cultura Esporte e 

Lazer 

Euller Josias Benevides Ivo 

Decreto nº 10/2025 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.  

CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: SÃO 

JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, trazendo 

incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima junino e, 

consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes das cidades 

vizinhas;  
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 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, 

que a Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da 

Nossa Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função 

social do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o 

seu crescimento, uma vez que esse evento, por sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande 

número de visitantes, gerando intercâmbio cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

  

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da 

Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento 

de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio 

de empresário exclusivo, definido pela Lei como: 
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Art. 74 [...] 

 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 

por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública; 

[...] 

 

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a 

exclusividade permanente e contínua de representação, no País 

ou em Estado específico, do profissional do setor artístico. 

 

Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Banda 

Ferro na Boneca: Empresa: Lariana Lina Aragão Lima, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.602.770/0001-00, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua Tenente Queiros, n° 596, 

bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, representada por Lariana Lina Aragão 

Lima, inscrita no CPF sob o nº 014.216.743-60, RG n° 2002010133515 SSP/CE, residente e 

domiciliada na Rua Tenente Queiros, n° 626, bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-

170, empresária exclusivo da banda acima descrita. 

4.2. Por não se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.8 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 

O quantitativo estimado para a contratação é resultante do levantamento da 

necessidade para a devida apresentação, conforme quadro demostrativo abaixo. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da banda Ferro na Boneca, no dia 

20/06/2025, às 19h30min, para apresentação no “São 

João da Nossa Terra - edição 2025”. 

  Apresentação              01 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

As contratações públicas devem ser precedidas de licitação, garantido os princípios 

regedores da matéria, principalmente os da legalidade, impessoalidade, publicidade, 

moralidade e eficiência (art. 37, XXI, da CF/88). No entanto, excepcionalmente, em 

situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece hipóteses de 

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei 14.133/21, autorizando a 

Administração a realizar contratação direta, sem licitação. O inciso II do referido artigo 

dispõe sobre a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

A licitação é inexigível porque, a despeito de haver vários possíveis executores, não 

é possível estabelecer, entre eles, critérios objetivos de comparação de propostas, visto que a 

contratação de artista é singular, dotada de subjetividade, o que inviabiliza o estabelecimento 

de parâmetros objetivos de competição. Com efeito, não há critérios objetivos para aferir a 

melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo 

fático para a realização do procedimento licitatório. 

Além disso, cada artista carrega consigo uma forma única de se apresentar, o 

tornando exclusivo no seu campo profissional. Bem por isto, o sucesso artístico é objeto de 

natureza singular, incomparável em estilo e performance, com qualquer outro de natureza 

semelhante. Sendo assim, a escolha do profissional levou em conta sua aceitação pela 

opinião pública e disponibilidade para realização do serviço. 
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A inexigibilidade de licitação para esta contratação justifica-se por se tratar de projeto 

artístico destinado aos festejos juninos, que se justifica com diversas contratações de outros entes. 

Apurada a necessidade da contratação e configurada a inviabilidade de competição para contratação 

da banda Ferro na Boneca, a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer a selecionou pois 

atende as expectativas para a realização do evento. Por se tratar de grupo que se identifica com o 

evento ora ser realizado, o serviço a ser contratado possuem especificações limitantes, se tornando 

objeto diferenciado para a região. 

A banda possui renome, reputação e experiência consagrada pela crítica especializada e pelo 

gosto popular, isto tudo compatível com o artista a ser contratado, apresentou diversos materiais que 

comprovam seu reconhecimento e experiência profissional, se destacando pela excelência técnica, 

originalidade, criatividade e inovação em sua produção artística, apresentando performances de alto 

nível. A banda possui também características que se alinham com o perfil do público-alvo, em 

termos de gênero musical e estilo a dimensão do evento que a Administração Municipal se propõe a 

realizar.  

 

7. Quanto à pesquisa de preços foi levado em consideração contratos e notas fiscais, 

conforme descrito abaixo: 

 

7.1.1 CONTRATAÇÕES JÁ REALIZADAS DA BANDA: 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 071/2025, INEX N° 014/2025 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 083/2025: Contratante: Município de Ipupiara-BA, CNPJ: 

13.798.384/0001-81. Celebrado em 19/05/2025. Objeto: Realização de apresentação artística da 

BANDA FERRO NA BONECA para apresentação dos festejos juninos edição 2025 por 2 (duas) 

horas, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 036IN/2025, INEX036/2025-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 036IN/2025: Contratante: Município de Barro Alto-BA, 

CNPJ: 13.234.349/0001-30. Celebrado em 12/05/2025. Objeto: Prestação de Serviços Artísticos da 

banda “FERRO NA BONECA”, objetivando a Apresentação Musical durante os Festejos 

Tradicionais de São João do Município de Barro Alto/BA, no dia 21 de junho de 2025, no valor 

global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 268/2025, INEX N° 108/2025 – 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0192/2025: Contratante: Município de Mulungu do Morro-

BA, CNPJ: 16.445.876/0001-81. Celebrado em 19/03/2025. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a prestação dos serviços de show artístico, com FERRO NA BONECA, para 

apresentação em praça Pública no dia 27 de junho de 2025, no tradicional festejo de São Pedro de 
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Mulungu do Morro/Ba, no valor global de 

R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

 

7.1.2 NOTAS FISCAIS:  

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 125, emitida em 27/01/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: J P COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, CNPJ: 

48.061.296/0001-87 – valor da nota: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), referente à 

apresentação artística (show) da banda Ferro na Boneca, que ocorreu neste mês de Janeiro, no 

espaço Gaiola Pub, no município de Natal/RN. 

 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 129, emitida em 03/02/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: LARIANA LINA ARAGAO LIMA, CNPJ: 23.602.770/0001-00 – 

valor da nota: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente à apresentação artística (show) 

da banda Ferro na Boneca, que ocorrerá no período de Carnaval, no estado do Maranhão, no dia 

01/03/2025. 

• NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA n° 130, emitida em 05/02/2025, 

TOMADOR DE SERVIÇOS: NORDESTE EVENTOS LTDA, CNPJ: 45.142.804/0001-63 – valor 

da nota: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), referente à show com a BANDA FERRO NA 

BONECA EM EVENTO PRIVADO. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

O valor proposto para contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais), conforme proposta de preço apresentada em anexo e demais documentos fiscais 

(Notas Fiscais e Contratos) que comprovam que os valores ora pactuados são compatíveis 

com o praticado no mercado. 

Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que 

estarão a cargo da contratada, tais como pagamento da empresa detentora da exclusividade, 

cachês, transporte, alimentação, custos administrativos, entre outros. 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução da contratação, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

Conforme planilha de composição de custos e formação de preços, o valor da 

contratação será assim distribuído: 
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ATRAÇÃO DATA HORA LOCAL 

 
FERRO NA BONECA 

 
20/06/2025 

 
19h30 

 
PRAÇA PÚBLICA 

DESPESAS: SHOW ARTÍSTICO 

 
DESCRIÇÃO DA DESPESA 

 
QUANTIDADE 

 
VALOR UNIDADE 

(R$) 

 
TOTAL (R$) 

 
PAGAMENTO EMPRESA DETENTORA 

DE EXCLUSIVIDADE - OXENTE 

FORTALEZA E EVENTOS, CNPJ: 

23.602.770/0001-00 

 

 
01 

 

 
15.000,00 

 

 
15.000,00 

 
TRANSPORTE TERRESTRE ÔNIBUS 
EXECUTIVO – IDA E VOLTA 

 
1 

 
16.250,00 

 
16.250,00 

 
CACHÊ MÚSICOS ACOMPANHANTES 

 
10 

 
1.125,00 

 
11.250,00 

 
CACHÊ PRODUÇÃO E EQUIPE TÉCNICA 

 
08 

 
625 

 
5.000,00 

 
ALIMENTAÇÃO ESTRADA (IDA E VOLTA0 

PARA 20 PESSOAS: CAFÉ, ALMOÇO, 

LANCHE E JANTAR). 

80 31,25 2.500,00 

 
CACHÊ ATRAÇÃO PRINCIPAL 

 
01 

 
75.000,00 

 
75.000,00 

 
CUSTOS ADMINISTRATIVOS – TAXAS E 
IMPOSTOS 

 
01 

 
25.000,00 

 
25.000,00 

TOTAL 
R$ 150.000,00 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO. 

O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o município de 

Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do São João é o seu papel 

na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu principal destaque, o festejo junino, 

são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à cultura brasileira, proporcionando um 

momento de valorização e preservação do patrimônio cultural do país. 

Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e renda. São 

muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como cenógrafos, músicos, 

entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a economia local, atraindo 

visitantes de diversas cidades vizinhas. O “SÃO JOÃO DA NOSSA TERRA – EDIÇÃO 2025” 

será realizando na Praça da Paquera do município, e contará com uma grade atrativa de eventos, que 

possibilitam a população participar de uma das mais importantes festas do nosso município, sendo 
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ainda uma forma de promover 

momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros municípios. 

 Este evento conta com a apresentação da banda Ferro na Boneca para animar a 

população. Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua 

experiência nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-

se na região uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas 

bandas que se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após 

pesquisa realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda Ferro na Boneca, a qual 

se justifica pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de 

apresentação.  

 A banda Ferro na Boneca, grupo musical de notório reconhecimento no cenário da 

música nordestina, com trajetória consolidada no segmento do forró eletrônico e estilizado, possui 

referência em grandes eventos culturais, especialmente durante o ciclo junino no Nordeste. A banda 

é notoriamente reconhecida por sua contribuição para a difusão da música nordestina e pela 

manutenção das tradições populares em formato moderno e acessível, alcançando públicos de 

diferentes gerações e classes sociais. 

 Forrozão Ferro na Boneca, ou simplesmente Ferro na Boneca, é uma banda brasileira de 

forró eletrônico, formada em 20 de julho de 2001 no estado do Ceará, através de um grupo de 

amigos que reuniram para formar uma banda. Detalhe, entre eles não existia nenhum músico, mas 

todos forrozeiros natos, daí vem a principal marca da banda. O tempo passou e o ferro deixou de ser 

uma banda de amigos, para amigos, e passa a se apresentar nas melhores casas de forró do Ceará.  

 No embalo de xotes, xaxados, baiões e outras canções, a banda destacou-se em todo o 

nordeste com as músicas "Dança do Biriteiro", "Meu Sócio", "Ferro pra ficar Fortinha", "Tome 

Ferro", "Harém", além de antigos clássicos da banda na “Tour” Cantando Histórias". O grupo 

acumula vários CDs e DVDs e uma trajetória de mais de 20 anos de carreira. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V do art. 40 da lei 

n. 14133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao Princípio do 

Parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade se perda da economia da escala, considerando as especificidades do 
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presente objeto, a demanda não será 

parcelada, levando e consideração que a apresentação é única. 

 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS.  

             A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender as demandas conforme 

sustentadas nas motivações demonstrados nesse ETP irá completar mais um ciclo de entretenimento 

e diversão nos períodos festivos juninos do município voltado ao público em sua totalidade, 

contribuindo com o enriquecimento cultural e na formação das novas gerações na busca do real 

significado desse período que é festejado em todo território brasileiro. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

 Deve ser providenciada estrutura para o show como palcos, geradores, iluminação, 

sonorização, banheiros químicos, camarim, segurança, entre outros. A Secretaria requisitante 

indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

 Deve se usar o Pregão Eletrônico n° 008/2025 vigente, cujo objeto é a contratação de 

empresa especializada para a organização de feiras, exposições, festas, conferências, entre outros, 

com disponibilização de estruturas diversas, incluindo materiais, equipamentos e mão de obra 

especializada para atender aos eventos festivos e cívicos que serão promovidos pela Secretaria 

Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e demais secretarias do município de Riacho de Santana.  

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 

Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

- Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações específicas, 

 Adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de racionalização no uso de materiais e 

serviços quando cabível, com destaque: 

- Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a 

necessidade de manutenção, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente 

(CONAMA); 

- Redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 
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- Os efluentes sanitários que são advindos dos banheiros químicos devem ser adequadamente 

encaminhados para tratamento, evitando que seu despejo irregular no ambiente acarrete uma série 

de problemas. 

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE. 

 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

15.1 Justificativas da Viabilidade 

 A apresentação em específico se contempla por possuir todos os requisitos de 

exclusividade, para que haja a concretização da contratação que deverá ser finalizada, contribuindo 

assim com o espetáculo dos festejos juninos do município, e proporcionando lazer e entretenimento 

dentre a sociedade que gosta do respectivo festejo, que é tradicional não somente no município, mas 

em todo o país, assegurando uma administração mais eficiente e transparente, beneficiando toda a 

comunidade local. 

 

Riacho de Santana- BA, em 11 de junho de 2025. 

 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 

 

 

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 13/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/743B-04B6-6834-5840-45BE ou utilize o código QR.

21
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3292 CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

1.1 DO OBJETO 

Contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical na Praça da 

Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do 

evento “São João da Nossa Terra-edição 2025”, em virtude de demanda apresentada pela Secretaria 

de Cultura, Esporte e Lazer, que deseja a contratação de empresa/profissional experiente na área de 

entretenimento. A contratação se dá pela necessidade de compor o evento “São João da Nossa 

Terra-edição 2025”, do município de Riacho de Santana-BA. Segue abaixo suas especificações: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

Contratação de empresa para realização de 

Apresentação artística/musical. 

A contratação da banda Ferro na Boneca, no dia 

20/06/2025, às 19h30min, para apresentação no “São 

João da Nossa Terra - edição 2025”. 

  Apresentação              01 

 

1.1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 21 de 23 de fevereiro de 2023. 

1.1.2 Valor global: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021). 

 

 CONSIDERANDO a magnitude do evento junino nesta cidade, desta feita sob o tema: SÃO 

JOÃO DA NOSSA TERRA - EDIÇÃO 2025;  

O evento é de suma importância para movimentação econômica deste município, trazendo 

incentivo ao comércio, geração de emprego e renda à população, fomentado pelo clima junino e, 

consequentemente, o espírito de bem-estar da população local, bem como aos visitantes das cidades 

vizinhas;  

 Em razão da importância no calendário de festas tradicionais e culturais do Município, que a 

Prefeitura Municipal de Riacho de Santana-BA apoia a realização do evento “São João da Nossa 

Terra – edição 2025” com recursos financeiros, humanos e tecnológicos, haja vista a função social 

do município como promotor do desenvolvimento dos setores econômicos importantes para o seu 
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crescimento, uma vez que esse evento, por 

sua estrutura, é motivo de recebimento de um grande número de visitantes, gerando intercâmbio 

cultural, social e a distribuição de renda.  

 O evento do São João é uma tradição em todo o Nordeste Brasileiro, bem como neste 

município, onde há a participação em massa da população local e regional. As manifestações 

culturais são uma parte fundamental da identidade e tradição da cidade e durante o mês de junho, o 

município se movimenta envolvendo toda a comunidade. Essas manifestações não apenas 

enriquecem a vida cultural da cidade, mas também têm impactos econômicos significativos.  

 Importante ressaltar que a Lei 14.555/2023 já reconhece como manifestação cultural 

nacional as festas juninas, em seu art. 1º que diz: „‟As festas juninas ficam reconhecidas como 

manifestação da cultura nacional.‟‟.  

 Desse modo, a contratação de apresentação artística permitirá atender o público em sua 

totalidade, abrangendo diversas faixas etárias, com a finalidade de promover o entretenimento e 

diversão do público presente. A ausência de apresentação artística poderá ocasionar a não realização 

do evento voltado exclusivamente à população, impactando de forma direta o São João da cidade 

que é uma data festiva de extrema importância e tão aguardada por toda sociedade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟).  

 

 O São João é um evento cultural de grande importância para o Brasil e para o 

município de Riacho de Santana-BA, uma das principais justificativas para a realização do 

São João é o seu papel na promoção da cultura brasileira. Por meio da dança, que é seu 

principal destaque, o festejo junino, são apresentadas histórias, lendas e temas relacionados à 

cultura brasileira, proporcionando um momento de valorização e preservação do patrimônio 

cultural do país. 

Além disso, o São João também é uma importante fonte de geração de emprego e 

renda. São muitos profissionais envolvidos na organização e produção do evento, como 

cenógrafos, músicos, entre outros. Além disso, o turismo gerado pelo São João movimenta a 

economia local, atraindo visitantes de diversas cidades vizinhas. O “SÃO JOÃO DA 

NOSSA TERRA – EDIÇÃO 2025” será realizando na Praça da Paquera do município, e 

contará com uma grade atrativa de eventos, que possibilitam a população participar de uma 

das mais importantes festas do nosso município, sendo ainda uma forma de promover 

momentos de lazer aos munícipes, bem como aos visitantes de outros municípios. 
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Este evento conta com a apresentação da banda Ferro na Boneca para animar a população. 

Não diferente de outros anos, optou-se pela contratação de uma empresa que possua experiência 

nesse estilo de shows, com ampla grade de apresentação e dinâmica. Para isso, realizou-se na região 

uma pesquisa de mercado e com alguns promotores de eventos a indicação de algumas bandas que 

se enquadrassem dentro das características e que atendessem a necessidade. Após pesquisa 

realizada entre outros municípios e cidades, escolheu-se a banda Ferro na Boneca, a qual se justifica 

pela qualidade técnica e artística e pela experiência na execução desse estilo e tipo de apresentação. 

 A banda Ferro na Boneca, grupo musical de notório reconhecimento no cenário da música 

nordestina, com trajetória consolidada no segmento do forró eletrônico e estilizado, possui 

referência em grandes eventos culturais, especialmente durante o ciclo junino no Nordeste. A banda 

é notoriamente reconhecida por sua contribuição para a difusão da música nordestina e pela 

manutenção das tradições populares em formato moderno e acessível, alcançando públicos de 

diferentes gerações e classes sociais. 

 Forrozão Ferro na Boneca, ou simplesmente Ferro na Boneca, é uma banda brasileira de 

forró eletrônico, formada em 20 de julho de 2001 no estado do Ceará, através de um grupo de 

amigos que reuniram para formar uma banda. Detalhe, entre eles não existia nenhum músico, mas 

todos forrozeiros natos, daí vem a principal marca da banda. O tempo passou e o ferro deixou de ser 

uma banda de amigos, para amigos, e passa a se apresentar nas melhores casas de forró do Ceará.  

 No embalo de xotes, xaxados, baiões e outras canções, a banda destacou-se em todo o 

nordeste com as músicas "Dança do Biriteiro", "Meu Sócio", "Ferro pra ficar Fortinha", "Tome 

Ferro", "Harém", além de antigos clássicos da banda na “Tour” Cantando Histórias". O grupo 

acumula vários CDs e DVDs e uma trajetória de mais de 20 anos de carreira. 

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21). 

  

 O presente estudo se refere à hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei 

14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

 Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021 

a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de 

comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem contratados. Saliente-se que a 

inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas consagrados pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 
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 A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por meio de 

empresário exclusivo, definido pela Lei como: 

                                                         Art. 74 [...] 

 

                                                                            II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou     por 

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública; 

                                                                    [...] 

 

                                                                            § 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, 

carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 

de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 

artístico. 

 

 Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo e com referências, 

devidamente regulamentado e autorizado pelos órgãos competentes, em conformidade com a 

legislação vigente; 

4.1 Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a 

contratação ocorrerá por meio de empresário exclusivo, conforme documentação anexa. Banda 

Ferro na Boneca: Empresa: Lariana Lina Aragão Lima, inscrita no CNPJ sob o n° 

23.602.770/0001-00, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua Tenente Queiros, n° 596, 

bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, representada por Lariana Lina Aragão 

Lima, inscrita no CPF sob o nº 014.216.743-60, RG n° 2002010133515 SSP/CE, residente e 

domiciliada na Rua Tenente Queiros, n° 626, bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-

170, empresária exclusivo da banda acima descrita. 

4.2. Por não se tratar de objeto de natureza não contínua, o prazo do contrato será até 

31/07/2025; 

4.3. O objeto não demanda vistoria prévia de local; 

4.4. A empresa deverá apresentar contratos celebrados com outros municípios, com valores 

compatíveis ao apresentado na proposta.  

4.5 A empresa deverá apresentar no mínimo 3 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes 

no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 

idôneo. 

4.6 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação de 

documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a ser 

contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes à 

apresentação do artista.  

4.7 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

4.8 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual; 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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5. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1 Os serviços contratados objeto desta inexigibilidade, deverá ser realizada pela empresa no 

local e horário pré-determinado em cláusula especifica do contrato; 

5.2 A contratada deverá manter-se, durante toda a execução do contrato a ser firmado com a 

CONTRATANTE, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, bem como em relação às 

condições exigidas quando da presente contratação; 

5.3 A contratada deverá responder, civil e penalmente, pelos ônus resultantes de quaisquer 

processos, demandas, custos e despesas decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

ligadas à prestação de serviços, que lhe venham a ser exigidas por força de Lei; 

5.4 A contratada deverá zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pela 

CONTRATANTE, atendendo prontamente as observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

5.5 A contratada deverá comprovar o recolhimento de todos os encargos sociais, 

previdenciários, tributários e a regularidade da situação de prestador de serviços, mediante a 

apresentação de documentação legalmente exigível ou quaisquer outros documentos que a 

CONTRATANTE, a seu critério, vier a solicitar;  

5.6 A contratada deverá prestar todas as informações técnicas, refazendo os serviços quando em 

desacordo com as diretrizes traçadas pela CONTRATANTE, providenciando a imediata correção 

solicitada e atendendo quaisquer reclamações; 

5.7 As comunicações entre a Contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

5.8 O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia 20 de junho de 2025, com 

início às 19h30min, podendo haver uma tolerância de até 20 minutos. 

5.9  O show artístico objeto deste contrato deverá ser entregue no dia marcado. 

5.10 Todas as despesas tais como custo pagamento da empresa detentora da exclusividade, cachês, 

transporte, alimentação, custos administrativos, entre outros, correrão por conta da 

CONTRATADA. 

 

6.0 A GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
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6.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.12 Na apresentação da nota fiscal para pagamento, a contratada deverá juntar as certidões de 

regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal e FGTS e Trabalhista. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 

14.133/21). 

7.1 A comprovação da execução do objeto utilizará relatório lavrado pelo fiscal de contrato, para 

fins de pagamento. 

7.2 Do pagamento  

7.2.1 A forma de remuneração da empresa contratada será a acordada no instrumento contratual, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021; 

 

8 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO 

DO SISTEMA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (art. 74, inciso III, alínea „f‟,§ 3º e 

4º da Lei nº 14.133/2021). 

8.1 O fornecedor do serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade, nos moldes do inciso II, art. 74, da Lei federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

uma vez que se trata de contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente artística com profissionais ou empresas de notória especialização na área 

cultural.  

8.2 Para fins do disposto no inciso III do caput do referido artigo, considera-se de notória 

especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
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técnica ou outros requisitos relacionados 

com suas atividades, permita inferir, que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 

plena satisfação do objeto do contrato.   

 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação Jurídica: 

 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

 Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 

simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI, emitido pela Receita 

Federal do Brasil, caso o interessado seja um MEI – Micro Empreendedor Individual. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 Cópia da cédula de identidade do sócio administrador com poderes legais constituídos para 

representar a empresa e assinatura do contrato. Quando se tratar de procurador, além da procuração 

deverá ser apresentado o RG/CPF do outorgado; 

 

Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

 Comprovante de inscrição do CNPJ, expedido pela Receita Federal do Brasil; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751,  de 02.10.2014),  expedida pela Receita Federal; 

 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida 

pela Caixa Econômica Federal (CEF); 

 Prova de regularidade para  com a  Justiça  do  Trabalho, expedida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho; 

 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica – Emitida pelo TCU; 

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

Qualificação Técnica 

8.3.1.1 A empresa deverá apresentar proposta de preço, contendo a composição estimada dos custos 

devidamente assinada. 
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8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 11 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 

 

 

 

8.3.1.2 Para a contratação de profissional, banda ou grupo musical, faz-se necessária a apresentação 

de documento, registrado em cartório, que demonstre a exclusividade da representação do artista a 

ser contratado por empresário, que não deve se restringir aos dias e localidades correspondentes 

à apresentação do artista; 

8.3.1.3 Notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo; 

8.3.1.4 Contratos com valores compatíveis ao apresentado no plano de trabalho.  

8.3.1.5 A empresa deverá apresentar INPI - Instituto Nacional da Propriedade Industrial.  

 

9 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1 As despesas referentes ao objeto deste termo correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

 

02.09 – Secretaria de Municipal 

de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2117 – Comemoração de 

Festividades 

  

Elemento de 

Despesa 

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

Riacho de Santana- BA, em 11 de junho de 2025. 

 

 

______________________________ 

Euller Josias Benevides Ivo  

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Decreto n° 10/2025 

 

 

________________________________ 

Maiara Silva Olveira 

Coordenadora de Música 

Decreto n° 68/2025 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda Ferro na Boneca, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Lariana Lina Aragão Lima, inscrita 

no CNPJ sob o n° 23.602.770/0001-00, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua 

Tenente Queiros, n° 596, bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, no valor 

global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com o disposto no parágrafo único do inciso VIII, do Art. 

72 e inciso II do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e em concordância 

com o parecer da Procuradoria Jurídica, ratifica o procedimento de contratação direta por 

INEXIGIBILIDADE de licitação, referente à contratação da banda Ferro na Boneca, para 

realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de 

compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – 

edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa Lariana Lina Aragão Lima, inscrita 

no CNPJ sob o n° 23.602.770/0001-00, e-mail: axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua 

Tenente Queiros, n° 596, bairro Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, no valor 

global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana-BA, em 13 de junho de 2025. 

 

 

___________________________ 

Joao Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, do Processo Administrativo n° 

048/2025, referente à contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de 

show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, 

no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 019/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 019/2025, do Processo Administrativo n° 

048/2025, referente à contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de 

show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a 

programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, 

no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  
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RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, do Processo Administrativo n° 

049/2025, referente à contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico 

e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  

 

 

  

 

 

 

 

 

RESULTADO DA INEXIGIBILIDADE Nº 020/2025 

 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE 

SANTANA, Estado da Bahia, com fulcro na Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, torna 

público aos interessados o resultado da Inexigibilidade nº 020/2025, do Processo Administrativo n° 

049/2025, referente à contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico 

e musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

_______________________________ 

Emerson Ricardo da Silva Fernandes  

Agente de Contratação  

 

_______________________________ 

Luiza Franciele Guedes Guimarães  

Membro equipe de apoio  

 

________________________________ 

Isabela Fernandes Sena  

Membro equipe de apoio  
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ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

019/2025, do Processo Administrativo n° 048/2025, referente à contratação do grupo musical 

Fulô do Mamulengo, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede 

do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São 

João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

019/2025, do Processo Administrativo n° 048/2025, referente à contratação do grupo musical 

Fulô do Mamulengo, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede 

do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São 

João da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

020/2025, do Processo Administrativo n° 049/2025, referente à contratação da banda Ferro na 

Boneca, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

  

 

 

 

 

ADJUDICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021, ADJUDICA o resultado da Inexigibilidade nº 

020/2025, do Processo Administrativo n° 049/2025, referente à contratação da banda Ferro na 

Boneca, para realização de show artístico e musical na Praça da Paquera na sede do 

Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 do evento “São João 

da Nossa Terra – edição 2025”, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

Riacho de Santana – Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

019/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 048/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante 

exclusiva, a Empresa 60.048.336 Enio Augusto Sousa Costa, inscrita no CNPJ sob o n° 

60.048.336/0001-56, e-mail: costaenio@hotmail.com, com sede a Rua 2 de julho, n° 189, centro, 

Macaúbas-BA, CEP 46.500-000, no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

019/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 048/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação do grupo musical Fulô do Mamulengo, para realização de show artístico e 

musical na Praça da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 

20 de junho de 2025 do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante 

exclusiva, a Empresa 60.048.336 Enio Augusto Sousa Costa, inscrita no CNPJ sob o n° 

60.048.336/0001-56, e-mail: costaenio@hotmail.com, com sede a Rua 2 de julho, n° 189, centro, 

Macaúbas-BA, CEP 46.500-000, no valor global de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

020/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 049/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical na Praça 

da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 

do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa 

Lariana Lina Aragão Lima, inscrita no CNPJ sob o n° 23.602.770/0001-00, e-mail: 

axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua Tenente Queiros, n° 596, bairro Antônio Bezerra, 

Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 020/2025 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA – BAHIA, nos termos do Inciso IV, do 

Art. 71 da Lei Federal 14.133/21, HOMOLOGA o resultado da inexigibilidade de licitação nº 

020/2025, deflagrada do Processo Administrativo Nº 049/2025, conforme parecer da procuradoria 

jurídica e base legal no Art. 74, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo objeto é a 

contratação da banda Ferro na Boneca, para realização de show artístico e musical na Praça 

da Paquera na sede do Município, a fim de compor a programação do dia 20 de junho de 2025 

do evento “São João da Nossa Terra – edição 2025”, com sua representante exclusiva, a Empresa 

Lariana Lina Aragão Lima, inscrita no CNPJ sob o n° 23.602.770/0001-00, e-mail: 

axeforteshows@gmail.com, com sede na Rua Tenente Queiros, n° 596, bairro Antônio Bezerra, 

Fortaleza-CE, CEP 60.360-170, no valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Riacho de Santana - Bahia, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

João Vitor Martins Laranjeira   

Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 044/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e a empresa Clínica Médica Med 

Center Ltda, CNPJ: 13.285.971/0001-77. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sra. 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins 

Laranjeira, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Clínica Médica 

Med Center Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77, com endereço a Rua Guanabara, 

nº 141, Bairro Centro, na cidade de Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, a seguir 

denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Ceres Leonidia Leão 

Magalhães, portadora da cédula de identidade nº 3.621.486, Expedida por SSP/DF, CPF nº 

215.729.845-20, residente e domiciliada na 2ª Tavessa Agenor Magalhães, 424, Bairro Centro, na 

cidade de Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, resolvem celebrar o presente contrato 

para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c 

Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Ginecologista, para 

atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no 

Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho, no Município de Riacho de Santana-BA, nas 

especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 
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respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 

 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade 

Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do 

Fundo a Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do 

CAPS 

  

2285 – Gestão das Ações da 

Atenção Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para 

ações estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do 

SAMU 

  

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO 

XI do Edital Credenciamento n.º 001/2024 no valor estimado de R$ 397.200,00 (Trezentos e 

noventa e sete mil e duzentos reais). 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 

SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT. 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 
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25 

Hospital Municipal 

e Maternidade 

Amália Coutinho 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia 

Ambulatorial - 

Consultas  

2.080 
 R$                   

100,00  
R$ 208.000,00 

26 

 Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - PRÉ-

NATAL 

200 
 R$                   

200,00  
R$ 40.000,00 

27 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia LEEP 
50 

 R$                   

800,00  
R$ 40.000,00 

28 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia CAF - 

cirurgia de alta 

frequência 

24 
 R$                   

800,00  
R$ 19.200,00 

29 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - 

CAUTERIZAÇÃO 

100 
 R$                   

200,00  
R$ 20.000,00 

30 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - 

INSERÇÃO DE DIU 

100 
 R$                   

100,00  
R$ 10.000,00 

31 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - 

PREVENTIVO 

250 
 R$                   

100,00  
R$ 25.000,00 

32 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - ATA 
100 

 R$                   

100,00  
R$ 10.000,00 

33 

Médico Especialista 

em Ginecologia 

/Obstetrícia - 

COLPOSCOPIA 

250 
 R$                   

100,00  
R$ 25.000,00 

VALOR TOTAL R$ 397.200,00 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 
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§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

12 (Doze) meses, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 

14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 
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VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 
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m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual 

foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 13/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/743B-04B6-6834-5840-45BE ou utilize o código QR.

42
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3292 CONTRATOS

 
 
  

7/14  

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 
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execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
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yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio da servidora Simone Fagundes da Silva, designada pela 

Portaria nº 58 de 02 de maio de 2025, exercerá o acompanhamento dos serviços através de técnicos 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 

apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 
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procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 
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contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII). 

 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 30 de maio de 2025. 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

  _______________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de 

Castro Ivo 

 Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Clínica Médica Med Center Ltda 

CNPJ 13.285.971/0001-77  

Ceres Leonidia Leão de Magalhães 

CPF nº 215.729.845-20 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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     CONTRATO Nº 045/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e Uroped Ltda, CNPJ 

21.750.066/0001-79. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob 

o nº. 13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de 

Santana-BA, CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sra. 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins 

Laranjeira, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Uroped Ltda, 

inscrita no CNPJ sob o nº 21.750.066/0001-79, com endereço na Avenida Agenor de Oliveira 

Magalhães, nº 671, Bairro Amaralina, na cidade de Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, 

a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gabriel Neves 

Carneiro, portador da cédula de identidade nº 777811987, Expedio por SSP/BA, CPF nº 

835.907.145-49, residente e domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, nº 171, Apto. 302, 

Bairro Centro, na cidade de Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000,  resolvem celebrar o presente 

contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 

14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Urologista, para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital 

Municipal e Maternidade Amália Coutinho, no Município de Riacho de Santana-BA, nas 

especialidades e exames complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte 

integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na 

quantidade adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e 

pelo Ministério da Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas 

respectivas regulamentações, inclusive nos casos omissos. 
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II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 
 Dotações Previsão de 

Despesas 

Disponibilidade 

Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 

Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 

Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do Programa 

Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 

Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 

Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para ações 

estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO 

XI do Edital Credenciamento n.º 001/2024 no valor estimado de R$ 73.032,00 (Setenta e três mil 

e trinta e dois reais). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 

SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT. 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

 

19 

Hospital Municipal 

e Maternidade 

Amália Coutinho 

Médico Especialista 

em Cirurgias 

Urológicas – Turno 

Cirurgico 

24 R$ 3.043,00 R$ 73.032,00 

VALOR TOTAL R$ 73.032,00 
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§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do 

percentual de imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 

conta corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por 

esta indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, 

plantões, devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia 

recolhimento do ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 

regularização por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será 

calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo 

com a variação do INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, 

plantões, consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 
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O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 

12 (Doze) meses, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 

14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final 

previsto nesta cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- 

se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da 

população no âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer 

natureza causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, 

imperícia própria ou de pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços 

contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto 

deste contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, 

apresentar mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os 

procedimentos juntamente com o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver 

inscrito sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o 

cumprimento desta obrigação, sendo de responsabilidade da credenciada a indicação de 

profissional substituto em caso de impossibilidade daquele previamente indicado; 
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j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra 

necessária para execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos 

vigentes da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de 

trabalho com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-

estabelecida, salvo casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da 

unidade de saúde com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do 

objeto deste contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre 

as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e 

respeitar as legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 

interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou 

ainda por força maior, circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 

12 (doze) horas após a sua ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida 

decorrente da execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância 

ao usuário do SUS a título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde 

profissional médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em 

regime de urgência e emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual 

foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal 

como a realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização 

do serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-

operatório de cada paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos 

valores estabelecidos na Tabela (Anexo XI). 

u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a 

documentação citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas 

neste instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de 

Saúde, devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias 

– antes do término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na 

interrupção imediata dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de 

emissão de Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer 

indenizações por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de 

Saúde ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja 

por negligência, imprudência ou imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar 

de qualquer crédito devido à CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais 

danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
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documentos relativos à execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código 

de ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 

sempre o local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 
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vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 

não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:13 horas do dia 13/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/743B-04B6-6834-5840-45BE ou utilize o código QR.

58
RIACHO DE SANTANA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIX | N º 3292 CONTRATOS

 

9/13  

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, 

com vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio da servidora Simone Fagundes da Silva, designada pela 

Portaria nº 58 de 02 de maio de 2025, exercerá o acompanhamento dos serviços através de técnicos 

devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade do CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo 

e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas 

Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas 

que lhes sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos 

serviços, dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto 
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apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes 

para atuar no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, 

procedimentos e programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de 

Santana-BA, públicas ou conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e 

equipamentos para realização do serviço, estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
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comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante. 
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XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente 

contrato quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se 

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá 

sobre qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 30 de maio de 2025. 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_______________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de 

Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde  

Contratante 

 

 

Uroped Ltda 

CNPJ 21.750.066/0001-79.  

Gabriel Neves Carneiro 

CPF nº 835.907.145-49 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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     CONTRATO Nº 046/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 024/2024 

CREDENCIAMENTO N° 001/2024 

 

Termo de Contrato celebrado entre o Fundo 

Municipal de Saúde de Riacho de 

Santana-BA e Bruno Araújo Souza, CNPJ 

60.255.628/0001-60. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIACHO DE SANTANA-BA, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.885.912.0001-30, com endereço na Rua Gercino Coelho, s/nº, Bairro Centro, Riacho de Santana-BA, 

CEP 46.470-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sra. Tainã Eremita Fernandes 

Cardoso de Castro Ivo, e pelo Prefeito Municipal, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica Bruno Araújo Souza, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.255.628/0001-60, com endereço a Rua José Raimundo e Silva, nº 280 A, 1° andar, Bairro Mato Verde, 

na Cidade de Riacho de Santana - Bahia, a seguir denominada apenas CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Bruno Araújo Souza, portador da cédula de identidade nº 21.801.182-28, CPF nº 

084.378.685-05, residente e domiciliado na Gazenda Lagoa Nova, s/n, Zona Rural, na Cidade de Riacho de 

Santana – Bahia,  resolvem celebrar o presente contrato para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á 

pelo art. 79 c/c art. 74 da Lei 14.133/2021 c/c Lei Orgânica do Município, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

I  – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de Serviços como Clínico Geral, para atendimento 

aos usuários do Sistema Único de Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e 

Maternidade Amália Coutinho, no Município de Riacho de Santana-BA, nas especialidades e exames 

complementares discriminadas no ANEXO II, o qual passa a ser parte integrante deste Contrato. 

 

§1º O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar os procedimentos necessários e na quantidade 

adequada à demanda estimada, de acordo com os parâmetros definidos pelo mesmo e pelo Ministério da 

Saúde e consoante a disponibilidade financeira e orçamentária; 

§2º Aplicar-se-á ao presente instrumento contratual as disposições da Lei 14.133/2021 e suas respectivas 

regulamentações, inclusive nos casos omissos. 

II  – CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da dotação 

orçamentária a seguir especificada: 

 

 Dotações Previsão de Disponibilidade 
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Despesas Orçamentária 

Unidade Orçamentária 02.07 – Secretaria Municipal de 

Saúde 

  

 

 

 

 

 

Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da 

Atenção Primária 

  

2070 – Manutenção do Fundo 

Municipal de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo 

a Fundo 

  

2083 – Gestão das Ações do 

Programa Saúde Bucal 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da 

Atenção Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do 

Programa Mais Médicos 

  

2294 – Ações de incentivo para 

ações estratégicas 

  

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

III  – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

O preço a ser pago pelos serviços será estabelecido com base nos valores definidos no ANEXO XI do 

Edital Credenciamento n.º 001/2024 no valor estimado de R$ 123.500,04 (Cento e vinte e três mil, 

quientos reais e quatro centavos). 

 

LOTE I 

ITEM UNIDADE DE 

SAUDE 

 

DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 

 

QUANT. 

ANUAL 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

 

1 

Hospital Municipal 

e Maternidade 

Amália Coutinho 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 Hs 

(Segunda a Sexta feira) 
24 

 R$                

1.980,00  
R$ 47.520,00 

2 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 24 Hs 

(Sábado e Domingo) 
12 

 R$                

2.230,00  
R$ 26.760,00 

3 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 12 Hs 

(Segunda a Sexta feira) 
12 

 R$                   

990,00  
R$ 11.880,00 

4 

Plantão presencial em 

Clínica Geral de 12 Hs 

(Sábado e Domingo) 
12 

 R$                

1.111,67  
R$ 13.340,04 

6 

Médico em Regime de 

Urgência e 

Emergência, para 

transferência de 

4 
 R$                   

500,00  
R$ 2.000,00 
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pacientes em 

ambulância com 

distância de 100 Km a 

250 Km 

7 

Médico em Regime de 

Urgência e 

Emergência, para 

transferência de 

pacientes em 

ambulância com 

distância de 250 Km a 

550 Km 

4 
 R$                

1.000,00  
R$ 4.000,00 

8 

Médico em Regime de 

Urgência e 

Emergência, para 

transferência de 

pacientes em 

ambulância com 

distância de 600 Km a 

800 Km 

4 
 R$                

1.500,00  
R$ 6.000,00 

9 

Médico em Regime de 

Urgência e 

Emergência, para 

transferência de 

pacientes em 

ambulância com 

distância de 800 Km a 

1.500 Km 

4 
 R$                

3.000,00  
R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL R$ 123.500,04 

 

§ 1º No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

§ 2º O Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana-BA procederá ao recolhimento do percentual de 

imposto previsto na legislação fiscal, sobre o valor da Nota Fiscal; 

 

IV  – CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

§1º Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado, em 18/07/2024, conforme disposto no art. 135 da Lei 14.133/2024. 

§2º Após o interregno de um ano, a partir de pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

§3º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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V  – CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 

corrente, no prazo não superior a 2 (dois) meses. 

§ 1º Para fins de pagamento a Contratada deverá encaminhar à Contratante ou à instituição por esta 

indicada, a seguinte documentação: Nota Fiscal; Planilhas de procedimentos mensais, plantões, 

devidamente assinadas; Contrato social (no primeiro mês de prestação de serviço); Guia recolhimento do 

ISS e Certidões de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista; 

§ 2º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização 

por parte da contratada. 

§ 3º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INP do IBGE pro rata tempore. 

§ 4º O valor de cada faturamento será o resultado da multiplicação do número de procedimentos, plantões, 

consultas e exames realizados vezes o preço unitário; 

 

VI  – CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO 

 

O prazo máximo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, é de 06 (Seis) 

meses, podendo ser renovado nos termos do quanto disposto no art. 107 da Lei 14.133/21. 

§ 1º O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito, antes do advento do termo final previsto nesta 

cláusula, quando do término da condição emergencial então existente. 

§ 2º Na hipótese da rescisão antecipada prevista no § 1º desta cláusula, não caberá à 

CONTRATADA direito à indenização. 

 

VII  – CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- se a: 

 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços; 

c) Manter regular a documentação apresentada à Secretaria Municipal de Saúde de Riacho de Santana-

BA, para habilitação à contratação enquanto perdurar o vínculo contratual. 

d) Executar perfeitamente o objeto deste contrato, garantindo a qualidade no atendimento da população no 

âmbito da Unidade de Saúde; 

e) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 

imediata correção, sem ônus para a contratante; 

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços. 
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g) O contratado é responsável por arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza 

causado à contratante e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de 

pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos serviços contratados; 

h) O contratado responderá perante a contratante por sua conduta na execução dos serviços objeto deste 

contrato; 

i) Em caso de pessoa jurídica, em que a prestação do serviço se dará de forma impessoal, apresentar 

mensalmente à contratante o nome do profissional médico que realizará os procedimentos juntamente com 

o seu número do Conselho de Classe correspondente onde estiver inscrito sob pena de ser sustado o 

pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação, sendo de 

responsabilidade da credenciada a indicação de profissional substituto em caso de impossibilidade daquele 

previamente indicado; 

j) Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a direção e supervisão da mão-de-obra necessária para 

execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

k) Respeitar as normas de segurança do trabalho, identificação, disciplina e demais regulamentos vigentes 

da contratante, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados os serviços 

objeto deste contrato; 

l) Substituir ou excluir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os membros de sua equipe de trabalho 

com desempenho insuficiente, ou indisciplinado, quando solicitado pela Contratante; 

m) Em caso de impossibilidade do (a) contratado (a) de prestar o serviço na escala pré-estabelecida, salvo 

casos de impossibilidade justificada, deverá este comunicar à direção da unidade de saúde com 

antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas); 

m) Arcar com todas as despesas de transportes do seu funcionário necessárias à execução do objeto deste 

contrato; 

n) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 

atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 

legislações federal, estadual e municipal relativas aos serviços prestados; 

o) Ressarcir ao contratante o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos 

serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência da contratante, ou ainda por força maior, 

circunstância que deverá ser comunicada à contratante no prazo máximo de 12 (doze) horas após a sua 

ocorrência; 

p) Receber o pagamento efetuado pela CONTRATANTE como única remuneração devida decorrente da 

execução do objeto contratual, sendo proibida a cobrança de qualquer importância ao usuário do SUS a 

título de honorários, complementação de honorários ou serviços prestados. 

q) Manter a unidade de saúde previamente indicado pela Secretaria Municipal de Saúde profissional 

médico, devidamente habilitado, para a realização dos procedimentos contratados em regime de urgência e 

emergência, em turnos presenciais, respeitando a carga horária para a qual foi credenciada. 

r) Garantir a integralidade da assistência aos pacientes, incluindo a continuidade dos serviços, tal como a 

realização do segundo tempo cirúrgico caso seja necessário, quando cabível. 

s) A contratada caberá à realização dos procedimentos de acordo com a necessidade e organização do 

serviço, definidas pela Direção da unidade de saúde. 

t) A contratada caberá a indicação cirúrgica, o acompanhamento e a avaliação, pré e pós-operatório de cada 

paciente submetido a procedimentos cirúrgicos e anestésicos, já incluídos nos valores estabelecidos na 

Tabela (Anexo XI). 
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u) Encaminhar à Contratante ou à instituição por esta indicada, para fins de pagamento, a documentação 

citada na Cláusula Quinta deste instrumento. 

v) A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições exigidas neste 

instrumento, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

w) A contratada deverá manifestar interesse por renovar o contrato com a Secretaria Municipal de Saúde, 

devendo automaticamente enviar todos os documentos necessários em até 15 (quinze) dias – antes do 

término de sua vigência contratual. A falta de manifestação em tempo hábil implica na interrupção imediata 

dos serviços após o encerramento da respectiva vigência contratual. 

x) A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços mediante a celebração prévia do contrato, 

devidamente publicado no diário oficial do Município. 

y) Efetuar o pagamento de multas e juros que venham a incidir sobre a contratante por atrasos no 

recolhimento de imposto patronal, em função de entregas tardias de documentação e/ou de emissão de 

Nota Fiscal. 

z) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II); 

aa) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

bb) Quanto à responsabilidade civil, correrão por conta exclusiva da contratada quaisquer indenizações 

por danos e/ou prejuízos causados por ela ou seu preposto à Secretaria Municipal de Saúde ou a terceiros 

em decorrência da execução dos serviços objeto do presente contrato, seja por negligência, imprudência ou 

imperícia, reservado à CONTRATANTE o direito de descontar de qualquer crédito devido à 

CONTRATADA a importância necessária ao ressarcimento de tais danos ou prejuízos. 

cc) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

dd) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ee) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

ff) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

gg) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

hh) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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ii) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

jj) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética 

da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos 

serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

kk) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

necessárias nos serviços solicitados; 

ll) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

mm) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

nn) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116), se for o caso; 

oo) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

pp) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

qq) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

rr) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

ss) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

tt) Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

uu) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

vv) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

ww) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

xx) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

yy) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

zz) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

 

VIII  – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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A contratante, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

f) Comunicar a empresa/pessoa física para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

g) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

i) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

j) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

k) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

l) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

m) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

n) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato. 

o) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

p) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

IX  – CLÁUSULA NONA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
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O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 

14.133/21. 

Parágrafo Único. Os serviços objeto deste contrato serão executados por profissionais habilitados, com 

vestimentas e demais instrumentos adequados para o serviço, conforme exigências da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

X  – CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde por meio da servidora Simone Fagundes da Silva, designada pela Portaria 

nº 58 de 02 de maio de 2025, exercerá o acompanhamento dos serviços através de técnicos devidamente 

autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sem reduzir nem excluir a responsabilidade do 

CONTRATADO. 

 

§1º- Ficam reservados à Secretaria Municipal de Saúde, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Leis, nas Normas, nos 

Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com os serviços 

em questão. 

§2º- Compete especificamente à Secretaria Municipal de Saúde esclarecer prontamente as dúvidas que lhes 

sejam apresentadas pelo CONTRATADO. 

§3º- A substituição dos responsáveis técnicos do CONTRATADO, durante a execução dos serviços, 

dependerá da aquiescência da Secretaria Municipal de Saúde quanto ao substituto apresentado. 

§4º- Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estrito entendimento entre o 

CONTRATADO, sua Equipe e a Secretaria Municipal de Saúde, dispondo esta de amplos poderes para atuar 

no sentido do cumprimento do contrato. 

§5º- Os serviços pleiteados para credenciamento, quais sejam especialidades médicas, procedimentos e 

programas, serão prestados nas Unidades de Saúde do município de Riacho de Santana-BA, públicas ou 

conveniadas. Em se tratando dos procedimentos, os aparelhos e equipamentos para realização do serviço, 

estão incluídos no objeto deste credenciamento. 

XI  – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§2º - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

§6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

§7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

§8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

§9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

§10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

§113º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

§12º - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

XII   – CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E 

EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

Não será exigida garantia de execução para a presente contratação, extinguindo o presente contrato 

quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para 

tanto. 

§1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto. 

§2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

§3º - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os 

artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

§4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

§5º - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

§6º - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

XIII  – CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

§1º - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

§2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
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dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

 

XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

§1º - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

XV – CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Riacho de Santana, no Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, mesmo que privilegiado, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 

 

Riacho de Santana-BA, em 30 de maio de 2025. 

 

 

_______________________________ 

    João Vitor Martins Laranjeira 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

_______________________________ 

Tainã Eremita Fernandes Cardoso de 

Castro Ivo 

Secretária Municipal de Saúde 

Contratante 

 

 

Bruno Araújo Souza 

CNPJ 60.255.628/0001-60.  

Bruno Araújo Souza 

CPF nº 084.378.685-05 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1ª  

CPF: 

 

2ª  

CPF: 
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CONTRATO Nº 047/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Monsenhor Tobias, 321- Cidade de Riacho de Santana – BA, inscrito no 
CNPJ sob n

o
 14.105.191/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. João Vitor Martins Laranjeira, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua José Ribeiro de Carvalho, nº 206, Bairro Belém, 
município de Riacho de Santana – Estado da Bahia, RG n.º 09583397-83, SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 018.550.085-48, doravante denominado LOCATÁRIO e, do outro lado Célio Carlos de Castro Cardoso, 
inscrito no CPF sob o n° 200.271.176-34, RG n°38258 SSP/MG, residente e domiciliado na Avenida 
Centenário, n° 256, Centro-Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, doravante denominada LOCADOR, 
perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar o presente Contrato, resultado da 
INEXIGIBILIDADE Nº 014/2025, deflagrado do Processo Administrativo N.º 043/2025, cuja celebração foi 
autorizada sob o parecer da Procuradoria Geral deste Município, neste ato representada pelo Bel. Danilo 
Alves da Silva, regido pelo disposto na Lei Federal n.º 14.133/21 de 01 de abril de 2021, atendidas as 
cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independente de 
transcrição, os documentos: 

 
FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo Administrativo n° 043/2025 
fundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n° 
14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel localizado no endereço Rua Miguel 
Fernandes, s/n, bairro Castelo Branco, Riacho de Santana-BA, CEP 46.470-000, de propriedade de Célio 
Carlos de Castro Cardoso, para abrigar as instalações do depósito municipal, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR MENSAL 
VALOR 

TOTAL 

      1 

Locação de imóvel destinado ao 

funcionamento do depósito municipal, em 

atendimento às necessidades da Secretaria 

Municipal de Administração. 

       12 meses R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR. 
2.1 . O LOCADOR obriga-se a: 
2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
2.1.2 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
2.1.3 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
2.1.4 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
2.1.5 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das chaves, para 
fins de verificação minuciosa do seu estado. 
2.1.6 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de 
vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios 
provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;  
2.1.7 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 
2.1.8 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.  
2.1.9 Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no art. 8º, 
§3º, do Decreto-Lei n. 195/67; 
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2.1.10 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem, bem como IPTU; 
2.1.11 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-condicionado, combate a 
incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
2.1.12  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação;  
2.1.13 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 
apresentação da documentação correspondente. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO. 
 
3.1 O LOCATÁRIO obriga-se a: 
3.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;  
3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se 
destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
3.1.3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de 
verificação minuciosa do estado do imóvel. 
3.1.4 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;  
3.1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, salvo os desgastes e 
deteriorações decorrentes do uso normal.  
3.1.6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
3.1.7 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao 
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da 
Lei n° 8.245, de 1991; 
3.1.8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados por 
seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
3.1.9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, 
bem como as eventuais turbações de terceiros; 
3.1.11 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo pagamento não 
seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada ao LOCATÁRIO; 
3.1.12 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto; 
3.1.13 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia combinação 
de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, 
quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de aquisição (artigo 27 da Lei nº 8.245, 
de 1991); 
3.1.14 Obriga-se a não transferir este Contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer 
pretexto e, de igual forma, alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, 
na demora do LOCADOR reprimir a infração. 
 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 
4.1 O LOCATÁRIO poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia autorização ou 
conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver comprometida ou na iminência de 
qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrato;  
4.1.1  As benfeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão posteriormente 
indenizadas pelo LOCADOR; 
4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do direito de 
retenção; 
4.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado ao LOCATÁRIO a 
realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse público devidamente motivado;  
4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, 
desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do LOCADOR;  
4.3.1 Caso não haja concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATÁRIO, finda a 
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locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel. 
4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral ressarcimento, no 
limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.   
4.5 Caso as modificações ou adaptações feitas pelo LOCATÁRIO venham a causar algum dano ao imóvel 
durante o período de locação, este dano deve ser sanado às expensas do LOCATÁRIO. 
4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que foi recebido pelo 
LOCATÁRIO, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, PRORROGAÇÃO E RESTITUIÇÃO. 
5.1 O prazo do presente Contrato será de 01 (um) ano, nos termos do art. 3° da Lei n. 8.245/91 a contar da 
data de sua assinatura. 
5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das chaves. 
5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por consenso entre 
as partes e mediante Termo Aditivo, com base no art. 107 da Lei 14.133/2021. 
5.4 A prorrogação do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁRIO de que o imóvel 
satisfaz os interesses municipais, da compatibilidade do valor de mercado e da anuência expressa do 
LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 
6.1 O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos 
reais), perfazendo o valor global de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 
6.2 No valor global desta contratação, já estão incluídas todas as despesas correspondentes à mão-de-
obra, impostos e taxas de qualquer natureza, emolumentos, seguros, inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais, bem como os de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, contribuições sociais, 
fiscais e parafiscais, não cabendo nenhum pagamento adicional, além das hipóteses expressamente 
previstas neste Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE. 
7.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo – IPCA, medido mensalmente 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo 
de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último 
reajuste, para os subsequentes. 
7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado 
para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado de 
locação do município em que se situa o imóvel.  
7.3 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou por 
apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 As despesas decorrentes do presente CONTRATO correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias vigentes:     

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 
Saldo Orçamentário 

Unidade Orçamentária 

 

02.02 – Secretaria Municipal de 

Administração 
 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
 
9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO. 
9.1 A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Administração, a ser 
nomeado mediante Portaria, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.1.1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do LOCADOR, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade do LOCATÁRIO ou de seus agentes e prepostos. 
9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidas, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. 14.133/21 e os atos normativos 
regulamentares correspondentes. 
9.1.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
9.1.5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na execução do contrato. 
9.1.6. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Pública Rosiane de 
Souza Nogueira, designada mediante Portaria n° 35 de 05 de junho de 2025, com autoridade para exercer, 
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no 
contrato, sujeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021 e do Decreto n. 966, de 14 de março de 
2022, ou outro que venha a substituí-lo, às penalidades de: 

 
a.Advertência em razão do descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à lei, 
quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual 
principal ou acessória de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sanção mais grave; 
 
b. Multa: 
b.1. Moratória de 0,3% por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da contratação; 
b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;  
b.2.2. considera-se inexecução total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias no cumprimento do prazo 
estabelecido no contrato ou entre as partes; 
b.2.3. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela contratante decorrente de 
outros contratos firmados com a administração pública municipal. 
b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras sanções previstas na Lei federal nº 14.133, 
de 2021. 
b.2.5 Será de 15%(quinze por cento) sobre o valor do Contrato a multa, em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o Contrato dentro de 05(cinco) dias úteis, contados da data da convocação; 

 
c. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada quando não se 
justificar a imposição de outra mais grave, àquele que: 
I. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade daquela prevista no inciso I do 
art. 155 da Lei federal nº 14.133/21, ou que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II. Der causa à inexecução total do contrato; 
III. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 
 
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no caso de:  
I. o LOCADOR apresentar declaração ou documentação falsa para a celebração do contrato ou em 
sua execução; 
II. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
IV. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do contrato; 
V. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013 
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10.1.1.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II- as peculiaridades do caso concreto; 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
 
10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, 
Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que vier a substituí-lo. 
10.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente. 
10.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao atendimento da 
finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos neste instrumento, sendo 
assegurada ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.  
11.2. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o imóvel ainda servir 
para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da locação; 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
12.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer ônus, em caso 
de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
12.1.1 A extinção por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a execução dos 
valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes 
do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.  
12.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das hipóteses 
enumeradas no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia. 
12.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, desmoronamento, 
desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá considerar o contrato rescindido 
imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, 
não tenha concorrido para a situação. 
12.4 O procedimento formal de extinção contratual terá início mediante notificação escrita, entregue 
diretamente ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço eletrônico. 
12.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO. 
13.1 - Caberá ao LOCATÁRIO providenciar, por sua conta, a publicação resumida do Contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que é condição indispensável para a sua eficácia, conforme 
preceitua o art. 94 da Lei 14.133/2021.  
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
14.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo 
LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, de 1991, e na Lei nº 14.133, de 2021, 
subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos correlatos, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de suas transcrições. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 
15.1 Fica eleito o foro do Município de Riacho de Santana-Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questões que possam advir do 
presente Contrato. 
 
E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença das testemunhas 
abaixo nominadas. 

 
 

Riacho de Santana-Bahia, 05 de junho de 2025. 
 

 
________________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA                 
PREFEITO MUNICIPAL                
LOCATÁRIO 
 
 
 
________________________________________ 
CÉLIO CARLOS DE CASTRO CARDOSO  
CPF N° 200.271.176-34 
LOCADOR 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) ________________________________________   
CPF N.º 
 
 
2) ________________________________________   
CPF N.º 
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________________________________________ 
JOÃO VITOR MARTINS LARANJEIRA                 
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LOCADOR 
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CPF N.º 
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 045/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Uroped Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 21.750.066/0001-79. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Urologista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 73.032,00 (Setenta e três mil e trinta e dois reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Período: 12 (Doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Uroped Ltda, Gabriel Neves Carneiro. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 30 de maio de 2025. 

 
_______________________________________________      

Denise Fernandes Barbosa Amorim 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 045/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Uroped Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 21.750.066/0001-79. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Urologista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 73.032,00 (Setenta e três mil e trinta e dois reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Período: 12 (Doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Uroped Ltda, Gabriel Neves Carneiro. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 30 de maio de 2025. 

 
_______________________________________________      

Denise Fernandes Barbosa Amorim 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 046/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Bruno Araújo Souza, inscrita no CNPJ sob o nº 60.255.628/0001-60. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 123.500,04 (Cento e vinte e três mil, quinhentos reais e quatro centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Bruno Araújo Souza, Bruno Araújo Souza. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 30 de maio de 2025. 

 
_______________________________________________      

Denise Fernandes Barbosa Amorim 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 046/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Bruno Araújo Souza, inscrita no CNPJ sob o nº 60.255.628/0001-60. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Clínico Geral, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 123.500,04 (Cento e vinte e três mil, quinhentos reais e quatro centavos). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Período: 06 (seis) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Bruno Araújo Souza, Bruno Araújo Souza. 

 
Riacho de Santana, Bahia, em 30 de maio de 2025. 

 
_______________________________________________      

Denise Fernandes Barbosa Amorim 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 047/2025 
Inexigibilidade: Nº. 014/2025 
Processo Administrativo: Nº. 043/2025 
 
Locatário: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Locador: Célio Carlos de Castro Cardoso, inscrito no CPF sob o n° 200.271.176-34. 
 
Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do depósito municipal, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Valor Global: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 
Saldo Orçamentário 

Unidade Orçamentária 

 

02.02 – Secretaria Municipal de 

Administração 
 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
Vigência: 05 (cinco) de junho de 2025 a 05 (cinco) de junho de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira, P/ Célio Carlos de 
Castro Cardoso, Célio Carlos de Castro Cardoso. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 05 de junho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
Contrato: Nº. 047/2025 
Inexigibilidade: Nº. 014/2025 
Processo Administrativo: Nº. 043/2025 
 
Locatário: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana. 
 
Locador: Célio Carlos de Castro Cardoso, inscrito no CPF sob o n° 200.271.176-34. 
 
Objeto: Locação de imóvel destinado ao funcionamento do depósito municipal, em atendimento às 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Valor Global: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). 

 Dotações 
Previsão de 

Despesas 
Saldo Orçamentário 

Unidade Orçamentária 

 

02.02 – Secretaria Municipal de 

Administração 
 

 

Projeto/Atividade 

2017 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Administração 
  

Elemento de Despesa 3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
Vigência: 05 (cinco) de junho de 2025 a 05 (cinco) de junho de 2026. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira, P/ Célio Carlos de 
Castro Cardoso, Célio Carlos de Castro Cardoso. 
 
Riacho de Santana-Bahia, em 05 de junho de 2025. 
 
 
 

João Vitor Martins Laranjeira   
Prefeito Municipal   
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DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 044/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2024  
INEXIGIBILIDADE N° 024/2024  
CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Riacho de Santana e Fundo Municipal de Saúde de Riacho de Santana – 
Estado da Bahia. 
 
Contratada: Empresa Clínica Médica Med Center Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 13.285.971/0001-77. 
 
Objeto: Prestação de serviços médicos como: Ginecologista, para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, da rede pública municipal de saúde no Hospital Municipal e Maternidade Amália Coutinho de Riacho de 
Santana-BA. 
 
Valor Global: R$ 397.200,00 (Trezentos e noventa e sete mil e duzentos reais). 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Dotações Previsão de Despesas Disponibilidade 
Orçamentária 

Unidade 
Orçamentária 

02.07 – Secretaria Municipal de Saúde   

 
 
 
 
 
Projeto/Atividade 

2065 – Gestão das Ações da Atenção 
Primária 

  

2068 – Gestão das Ações de Equipes de 
Saúde da Família 

  

2070 – Manutenção do Fundo Municipal 
de Saúde 

  

2260 – Outros Programas do Fundo a 
Fundo 

  

2280 – Prog. De Melhoria do Acesso e da 
Qualidade - PMAQ 

  

2281 – Gestão das Ações do CAPS   

2285 – Gestão das Ações da Atenção 
Especializada 

  

2293 – Gestão das Ações do Programa 
Mais Médicos 

  

2282 – Gestão das Ações do NASF   

2299 – Gestão das Ações do SAMU   

Elemento de Despesa 3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Período: 12 (Doze) meses. 
 
Assinam: P/ Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, João Vitor Martins Laranjeira; P/ Fundo Municipal de Saúde, 
Tainã Eremita Fernandes Cardoso de Castro Ivo; P/ Clínica Médica Med Center Ltda, Ceres Leonidia Leão de 
Magalhães. 

Riacho de Santana, Bahia, em 30 de maio de 2025. 
_______________________________________________      

Denise Fernandes Barbosa Amorim 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento  
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